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ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI NO 011/2015
DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIALMENTE ELABORADOS SEM LACTOSE NOS MERCADOS, SUPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Os mercados, supermercados e estabelecimentos congêneres localizados no município de Conselheiro Lafaiete deverão expor aos consumidores, em um mesmo local ou gôndola, respeitadas as condições de armazenamento dos produtos congelados, resfriados e os de temperatura ambiente, todos os produtos alimentícios especialmente elaborados sem a utilização de lactose. 
Art. 2o – A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis a:
I – Multa de 05 (cinco) UFM’s (Unidade Fiscal do Município) a 15 (quinze) UFM’s (Unidade Fiscal do Município), de acordo com a capacidade econômica do estabelecimento, sem prejuízo daquelas determinadas pela legislação de defesa do consumidor.
II – Multa aplicada em dobro, em caso de reincidência.
Art. 3o – Caberá ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei, inclusive, definindo o(s) órgão(s)  responsável (is)  pela  fiscalização e  pela aplicação das sanções cabíveis nos casos de infração.
Art. 4o – As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas, caso necessário.
Art. 5o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

				SALA DAS SESSÕES, 06 DE MARÇO DE 2015.



VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO
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